
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Leão XIII

Presidência

DESPACHO

DECISÃO DA COMISSÃO
 

A COMISSÃO DE ANÁLISE, SELEÇÃO E AVALIAÇÃO, DECIDE, Ad Referendum da homologação
da Autoridade Máxima, SELECIONAR E APROVAR  a PROPOSTA apresentada pela OSC
ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI (INSTITUTO CASA DO PAI) - CNPJ nº 08.913.297/0001-9.

Encaminhe-se à Presidente visando HOMOLOGAÇÃO da presente DECISÃO.

 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2024.

 

COMISSÃO DE ANÁLISE, SELEÇÃO E AVALIAÇÃO
Carlos Augusto de Castro Avila Aluz

Presidente
Id Funcional 5115610-5

 

DECISÃO DA PRESIDENTE
 

A  Comissão de Análise, Seleção e Avaliação encaminhou o presente com a Decisão Seleção da OSC
Associação Casa do Pai (Instituto Casa do Pai) - CNPJ nº 08.913.297/0001-9, para o referendo desta
Presidência e, caso for, homologá-la.

Diante dos fundamentos expostos e da avaliação realizada, as quais utilizo como parâmetro para o
presente, julgo pertinente o prosseguimento, e HOMOLOGO a Decisão da Comissão de Análise,
Seleção e Avaliação  e DECLARO a OSC Associação Casa do Pai (Instituto Casa do Pai) - CNPJ nº
08.913.297/0001-9 como escolhida no presente Chamamento Público. 

 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2024.

 

Luciana Martins Calaça
Presidente

Autoridade Máxima da Fundação Leão XIII
Id Funcional 5121136-0

 
 
Rio de Janeiro, 04 outubro de 2024
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto de Castro Avila Aluz, Assessor-Chefe da
Presidência, em 04/10/2024, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Martins Calaça, Presidente, em 04/10/2024, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 84759929 e
o código CRC 720451FD.

Referência: Processo nº SEI-310006/001572/2023 SEI nº 84759929

Rua Senador Dantas, 76 - 16º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205
Telefone:   
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